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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
da Barra poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 034/2024
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS
(MÃO-DE-OBRA) EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS (TOTAL OU
PARCIAL)  DE  AVCB  (AUTO  DE  VISTORIA  DO  CORPO  DE
BOMBEIROS), DE FORMA PARCELADA, PELO PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I
DO EDITAL.

Dr. Wagner José Schmidt, Prefeito de São Joaquim da
Barra, faz saber a todos os interessados que de acordo com
o  julgamento  da  Pregoeira  Andréia  Santos  de  Oliveira,
referente  ao  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  034/2024,  fica
homologado  o  certame  e  adjudicado  o  seu  objeto  à
empresa PREVINE INCÊNDIO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA
ME,  pelo valor  de R$ 130.000,00 (CENTO E TRINTA MIL
REAIS).

São Joaquim da Barra, 30 de setembro de 2024.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 076/2024

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  EVENTUAL  E
FUTURA  AQUISIÇÃO  DE  BOMBAS  SUBMERSAS  AFIM  DE
SUPRIR AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,
DE  ACORDO  COM  AS  DESCRIÇÕES,  QUANTITATIVOS  E
CONDIÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

Dr. Wagner José Schmidt, Prefeito de São Joaquim da
Barra, faz saber a todos os interessados que de acordo com
o  julgamento  da  Pregoeira  Andréia  Santos  de  Oliveira,
referente  ao  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  076/2024,  fica
homologado  o  certame  e  adjudicado  o  seu  objeto  à
empresa vencedora sendo: EBARA BOMBAS AMÉRICA DO
SUL LTDA com o lote único no valor total de R$ 210.000,00
(duzentos e dez mil reais).

São Joaquim da Barra, 16 de setembro de 2024.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
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Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
 

Rua Pará nº 1841 – Bela Vista - Tel. (16) 3810 0800 – CEP 14600-000.
Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br - Website:

www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

Portaria N.º 12/2024

TIETA MELO, PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
 

 
Art. 1º - Nomear, a partir do dia 01 de outubro de 2024, a senhora Franceila Gonçalves
Domingos, no emprego público de Secretária.

Art. 2º - Os requisitos e atribuições do cargo mencionado no artigo 1º, encontram-se
estabelecidos na Lei Municipal n° 924 de 13 de julho de 2018.
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor no dia 01 de outubro de 2024.
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

 
São Joaquim da Barra/SP, 30 de setembro de 2024.

TIETA MELO (MDB)

Presidente da Câmara 
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Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
 

Rua Pará nº 1841 – Bela Vista - Tel. (16) 3810 0800 – CEP 14600-000.
Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br - Website:

www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

Portaria N.º 13/2024

TIETA MELO, PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

 
Art. 1º - Designar, a partir do dia 01 de outubro de 2024, a senhora Franceila Gonçalves
Domingos, para atuar na Equipe de Apoio, bem como, autorizar o recebimento da gratificação
prevista pela Lei 1.384/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor no dia 01 de outubro de 2024.
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
 

São Joaquim da Barra/SP, 30 de setembro de 2024.

TIETA MELO (MDB)

Presidente da Câmara 
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